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PORTARIA MUNICIPAL Nº 60, DE 16 DE JUNHO DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A COMISSÃO 
ORGANIZADORA DA 6ª CONFERÊNCIA 
MUNICIPAL DA CIDADE DE JACUÍPE, NO 
ÂMBITO DA 6ª CONFERÊNCIA NACIONAL 
DAS CIDADES. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JACUÍPE ESTADO DE ALAGOAS, no uso 

de suas atribuições legais e de conformidade com a Constituição Federal, 

Constituição Estadual e Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO o Decreto n° 9.076, de 7 de junho de 2017, trata da Conferência 

Nacional das Cidades. 

 

RESOLVE  

 

Art. 1º Fica instituída a Comissão Organizadora da 6ª Conferência Municipal da 

Cidade de Jacuípe - Etapa preparatória da 6ª Conferência Nacional das Cidades e da 

6ª Conferência Estadual das Cidades de Alagoas -, convocada por meio do Decreto 

nº 12, de 16 de junho de 2025, nos termos estabelecidos no Regimento Interno da 6ª 

Conferência Nacional das Cidades, aprovado por meio da Portaria MCID nº 175, de 

29 de fevereiro de 2024, e do Regimento Interno da Etapa Estadual Portaria/SEPLAG 

nº 8.695/2025. 

 

Art. 2º A Comissão Organizadora será composta conforme disposto no anexo. 

 

Art. 3º Cabe à Comissão Organizadora Municipal: 

 

I - elaborar o Regimento da Conferência Municipal, respeitadas as diretrizes e as 

definições do Regimento Interno da 6ª Conferência Nacional das Cidades e do 

Regimento Interno da Etapa Estadual, contendo os seguintes critérios mínimos: 
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a) de definição da data, local e pauta da etapa municipal; 

 

b) de participação de representantes dos diversos segmentos, em conformidade ao 

estabelecido no art. 14 do Regimento Interno da 6ª Conferência Nacional das Cidades; 

e 

 

c) para a eleição de delegadas e delegados para a Conferência Estadual, em 

conformidade com o Regimento Interno da Etapa Estadual. 

 

II - planejar a infraestrutura para a realização da etapa municipal, indicando a pauta e 

programação; 

 

III - mobilizar a sociedade civil e o poder público, no âmbito de sua atuação no 

município, para sensibilização e adesão à 6ª Conferência Nacional das Cidades; 

 

IV – aplicar a metodologia de sistematização para as propostas elaboradas na 

Conferência Municipal, de acordo com as diretrizes estabelecidas pela Coordenação 

Executiva da 6ª Conferência Nacional das Cidades, em especial com relação aos 

eixos e grupos temáticos e a quantidade de propostas; 

 

V - coordenar, supervisionar e promover a realização da 6ª Conferência Municipal da 

Cidade, atendendo aos aspectos técnicos, políticos e administrativos, garantindo sua 

forma pública e acessível a todos os cidadãos; 

 

VI – credenciar os participantes da Conferência Municipal, identificando-os a um 

segmento ou entidade, conforme a classificação constante do art. 14 do Regimento 

Interno da 6ª Conferência Nacional das Cidades 

 

VII - elaborar o relatório final da Conferência Municipal da Cidade, na forma do art. 48 

do Regimento Interno da 6ª Conferência Nacional das Cidades; 

 



        ESTADO DE ALAGOAS 
        PREFEITURA DE JACUÍPE 
        GABINETE DA PREFEITA 

 

Rua Prefeito Mário Acioly Wanderley Nº 81 - Centro – Jacuípe/AL - CEP 57960-000 
E-mail: prefeituradejacuipe@gmail.com / C.N.P.J. 12.247.755/0001-74 

 

VIII - preencher o formulário da Conferência Municipal da Cidade, conforme art. 48 do 

Regimento Interno da 6ª Conferência Nacional das Cidades; 

 

IX - efetivar o cumprimento das decisões da Comissão Estadual Recursal e de 

Validação e da Comissão Nacional Recursal e de Validação; e 

 

X - dar publicidade e divulgar seus trabalhos e decisões, bem como das decisões da 

Coordenação Executiva da 6ª Conferência Nacional das Cidades e, em especial, da 

Comissão Estadual Recursal e de Validação e da Comissão Nacional Recursal e de 

Validação, que tenham por objeto tema afeto à etapa municipal. 

 

Parágrafo único. A Comissão Organizadora Municipal poderá constituir as Comissões 

de Infraestrutura e Logística, Mobilização e Articulação, Sistematização e 

Metodologia, que serão responsáveis por toda a organização e realização da Etapa 

Municipal. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE, CUMPRA-SE. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Jacuípe/AL, 16 de junho de 2025. 

 
 

MAYARA CRISTINA CAVALCANTE DE FREITAS 
PREFEITA 

 
 

PUBLICADO, REGISTRADO e ARQUIVADO na Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças em 16 de junho de 2025. 
 
 
 

CAETANO JOSÉ ALVES JÚNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PORTARIA Nº 01/2025 
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ANEXO  
 

Composição da Comissão Organizadora da Conferência Municipal da Cidade 

 

ENTIDADES/SEGMENTOS  NOME 

Poder Público – Secretário de 
Administração e Finanças 

Caetano José Alves Júnior 

Poder Público -  Secretária de 
Infraestrutura, Transportes e Serviços 
Públicos 

Eduarda Pavollyne Freitas Ferreira 

Poder Público – Arquiteto e Urbanista Rodolfo Rodrigo Silva de Mendonça – 
CAU  

Poder Público -  Secretaria de 
Administração e Finanças 

Maria Lidiane da Silva 

Poder Público – Diretoria de 
Transportes 

Neuton Borges da Costa Neto 

Indústria Jaire Ribeiro Alves Sobrinho 

Entidades Sindicais /Assentamentos Edvaldo João dos Santos 

Acadêmicos Amaro David Vasconcelos Correia 

Empresários Eliane Maria da Silva 

Organizações da Sociedade Civil Associação Bancos de Alimentos  

CNPJ Nº 26.780.047/0001-09  
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
 
 

 

Certificamos para os devidos fins de publicação que no dia 16 de junho de 2025 

foi fixado no mural a PORTARIA Nº 60, DE 16 DE JUNHO DE 2025 referente   A 

COMISSÃO ORGANIZADORA DA 6ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CIDADE DE 

JACUÍPE, NO ÂMBITO DA 6ª CONFERÊNCIA NACIONAL DAS CIDADES. 

 Por ser verdade, dato e assino a presente Certidão. 

 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças – Prefeitura Municipal de 

Jacuípe em 16 de junho de 2025. 

 
 
 

CAETANO JOSÉ ALVES JÚNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PORTARIA Nº 01/2025 
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